
 
 

 

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 51.481 - SC (2014/0224534-3)

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
RECORRENTE : W D M N 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. LESÕES 
CORPORAIS PRATICADAS NO ÂMBITO DAS RELAÇÕES 
DOMÉSTICAS OU FAMILIARES. AGRESSÕES COMETIDAS 
POR FILHO CONTRA PAI IDOSO. INAPLICABILIDADE DAS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI MARIA DA PENHA. AÇÃO 
PENAL PÚBLICA CONDICIONADA À REPRESENTAÇÃO. 
VÍTIMA QUE MANIFESTOU EXPRESSAMENTE O DESEJO DE 
VER O ACUSADO PROCESSADO. INEXISTÊNCIA DE 
RETRATAÇÃO ANTERIOR AO OFERECIMENTO DE 
DENÚNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. 
DESPROVIMENTO DO RECLAMO.
1. Conquanto se esteja diante de crime em tese praticado no 
âmbito das relações domésticas e familiares, já que o acusado é 
filho da vítima, o certo é que esta última é pessoa do sexo 
masculino, o que afasta as disposições específicas previstas na 
Lei 11.340/2006 - cuja incidência é restrita à violência praticada 
contra mulher -, notadamente a que dispensa a representação do 
ofendido para que possa ser iniciada a persecução penal nos 
delitos de lesão corporal. Precedentes.
2. Doutrina e jurisprudência são uniformes no sentido de que a 
representação do ofendido nas ações penais públicas 
condicionadas prescinde de qualquer formalidade, sendo 
suficiente a demonstração do interesse da vítima em autorizar a 
persecução criminal. 
3. No caso dos autos, quando da lavratura do auto de prisão em 
flagrante, a vítima expressamente requereu a instauração de 
inquérito policial contra o acusado, seu filho, com relação aos 
fatos registrados no boletim de ocorrência.
4. O fato de a vítima haver procurado a Defensoria Pública no 
curso da ação penal solicitando assistência jurídica para seu filho, 
o ora recorrente, não significa que tenha se retratado tacitamente 
da representação anteriormente formulada, já que a vontade de 
que o acusado responda criminalmente pelos fatos não se 
confunde com o ânimo, justificado pela relação entre ambos 
existente, de que seja adequadamente defendido durante a 
persecução criminal.
5. Nos termos do artigo 25 do Código de Processo Penal, a 
representação é irretratável depois de oferecida a denúncia.
6. Recurso desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 
Gurgel de Faria, Newton Trisotto (Desembargador convocado do TJ/SC), Walter de 
Almeida Guilherme (Desembargador convocado do TJ/SP) e Felix Fischer votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 21 de outubro de 2014(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI  
Relator
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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 51.481 - SC (2014/0224534-3)
RECORRENTE : W D M N 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO JORGE MUSSI (Relator): Trata-se de 

recurso ordinário em habeas corpus interposto por WILLIAN DIOGO MOTTA NUNES 

contra acórdão proferido pela 4ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de 

Santa Catarina, que denegou a ordem pleiteada no HC n. 2014.042306-7.

Noticiam os autos que o recorrente foi denunciado pela suposta prática do 

delito previsto no 129, § 9º, do Código Penal.

Sob o argumento de que a ação penal em tela seria condicionada à 

representação, a qual não teria sido ofertada no prazo legal, a defesa impetrou prévio 

writ na origem, cuja ordem restou denegada.

Sustenta a patrona do recorrente que, ao contrário do que afirmado no 

aresto objurgado, a vítima não teria representado contra o autor dos fatos, já que em 

sede policial teria sido apenas alertada pela autoridade sobre a necessidade de 

apresentação de queixa-crime no caso de interesse em prosseguir com a persecução 

penal, direito este que se esvairia caso se mantivesse inerte pelo período de 6 (seis) 

meses.

Alega que se a vítima tivesse sido orientada corretamente, teria se 

retratado formalmente perante a autoridade competente, já que não possuiria a intenção 

de que o autor do fato fosse responsabilizado criminalmente.

Defende que teria havido vício processual insanável na assinatura do 

citado termo, motivo pelo qual a representação deveria ser considerada inexistente.

Salienta que a representação, para ser válida, deve externar inequívoca 

intenção da vítima de ver apurada a responsabilidade penal do autor da infração, o que 

não teria ocorrido in casu.

Afirma que, ainda que se considere como representação o termo 

elaborado pela autoridade policial, teria havido a retratação tácita da vítima, que teria 

Documento: 1359316 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 29/10/2014 Página  3 de 4



 
 

 

procurado a Defensoria Pública para assistir o acusado.

Requer o provimento do recurso para que seja trancada a ação penal.

A liminar foi indeferida, nos termos da decisão de fls. 73/74.

Contra-arrazoada a irresignação (e-STJ fls. 64/66), o Ministério Público 

Federal, em parecer de fls. 82/85, manifestou-se pelo desprovimento do inconformismo.

É o relatório.
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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 51.481 - SC (2014/0224534-3)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO JORGE MUSSI (Relator): Por meio deste 

recurso ordinário constitucional pretende-se, em síntese, o trancamento da ação penal 

instaurada contra o recorrente.

De acordo com a denúncia ofertada, o recorrente teria se dirigido até a 

casa de seu pai, local em que, alterado e supostamente sob o efeito do uso de 

substâncias entorpecentes, teria começado a bater nas paredes da residência pedindo 

que lhe fossem entregues alguns documentos (e-STJ fl. 74 do Apenso 1).

No momento em que a vítima abriu a porta, o acusado tentou ferir-lhe com 

uma enxada, motivo pelo qual sacou de um facão com a intenção de defender-se, 

ocasião em que teria sido empurrado contra um muro, o que lhe teria causado lesões 

corporais (e-STJ fls. 74/75 do Apenso 1).

Pois bem. Conquanto se esteja diante de crime em tese praticado no 

âmbito das relações domésticas e familiares, já que o acusado é filho da vítima, o certo 

é que esta última é pessoa do sexo masculino, o que afasta as disposições específicas 

previstas na Lei 11.340/2006 - cuja incidência é restrita à violência praticada contra 

mulher -, notadamente a que dispensa a representação do ofendido para que possa ser 

iniciada a persecução penal nos delitos de lesão corporal.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça:

HABEAS CORPUS IMPETRADO EM FACE DE RESOLUÇÃO DE 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE 
AMEAÇA AO DIREITO AMBULATÓRIO. CRIME DE TORTURA, 
PRATICADO NO ÂMBITO DOMÉSTICO, CONTRA CRIANÇA DO 
SEXO FEMININO. ART. 5.º, INCISO I, DA LEI MARIA DA PENHA.
COMPETÊNCIA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER. MOTIVAÇÃO DE GÊNERO. 
REQUISITO REPUTADO COMO PREENCHIDO PELO TRIBUNAL 
DE ORIGEM. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR QUE SE 
AMOLDAM À HIPÓTESE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 
FLAGRANTE QUE, EVENTUALMENTE, PUDESSE ENSEJAR A 
CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.
(...)
5. "Sujeito passivo da violência doméstica, objeto da referida lei, é a 
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mulher. Sujeito ativo pode ser tanto o homem quanto a mulher, 
desde que fique caracterizado o vínculo de relação doméstica, 
familiar ou de afetividade." (CC n. 88.027/MG, Relator Ministro OG 
FERNANDES, DJ de 18/12/2008) 6. Habeas corpus não conhecido.
(HC 250.435/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 19/09/2013, DJe 27/09/2013)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENAL. JUIZADO ESPECIAL 
CRIMINAL E JUIZ DE DIREITO. CRIME COM VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER. AGRESSÕES 
MÚTUAS ENTRE NAMORADOS SEM CARACTERIZAÇÃO DE 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE DA MULHER. 
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 11.340/06. COMPETÊNCIA DO 
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
1. Delito de lesões corporais envolvendo agressões mútuas entre 
namorados não configura hipótese de incidência da Lei nº 
11.340/06, que tem como objeto a mulher numa perspectiva de 
gênero e em condições de hipossuficiência ou vulnerabilidade.
2. Sujeito passivo da violência doméstica objeto da referida lei é a 
mulher. Sujeito ativo pode ser tanto o homem quanto a mulher, 
desde que fique caracterizado o vínculo de relação doméstica, 
familiar ou de afetividade, além da convivência, com ou sem 
coabitação.
2. No caso, não fica evidenciado que as agressões sofridas tenham 
como motivação a opressão à mulher, que é o fundamento de 
aplicação da Lei Maria da Penha. Sendo o motivo que deu origem 
às agressões mútuas o ciúmes da namorada, não há qualquer 
motivação de gênero ou situação de vulnerabilidade que 
caracterize hipótese de incidência da Lei nº 11.340/06.
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito 
do Juizado Especial Criminal de Conselheiro Lafaiete/MG.
(CC 96.533/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 05/12/2008, DJe 05/02/2009)

Assim, como bem destacado no aresto impugnado, está-se diante de 

crime cuja ação penal é pública condicionada à representação, cumprindo, então, 

averiguar, se esta teria sido oferecida nos autos.

Como se sabe, a representação, que nada mais é do que a manifestação 

da vontade do ofendido de ver instaurada ação penal contra o suposto autor dos fatos, 

não exige formalidades, configurando-se desde que reste inequívoco o interesse da 

vítima em autorizar a persecução criminal.

A respeito do assunto, confira-se a lição de Eugênio Pacelli:

  "A esta autorização, quando ausente qualquer outra 
ordem de interesses que não o da vítima, a lei processual 
penal dá o nome de representação, que dispensa 
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formalidades e cujo objetivo, como visto, é apenas permitir, 
pelo consentimento do ofendido quanto à divulgação do fato, 
a ação estatal voltada para a persecução penal. Bem por 
isso, o requerimento de instauração de inquérito é o 
bastante para caracterizar a representação do ofendido, 
apta a satisfazer a condição de procedibilidade da 
modalidade de ação penal pública condicionada." (Curso de 
Processo Penal. 10ª ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008, 
p. 117).

Na mesma esteira, Guilherme de Souza Nucci aduz que a representação 

"não exige rigorismo formal, ou seja, um termo específico em que a vítima declare 

expressamente o desejo de representar contra o autor da infração penal", destacando 

que "basta que das declarações prestadas no inquérito, por exemplo, fique bem claro o 

seu objetivo de dar início à ação penal". (Código de Processo Penal Comentado. 9ª ed. 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p. 132).

A jurisprudência deste Sodalício orienta-se no mesmo sentido:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME DE 
DIVULGAÇÃO DE SEGREDO. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA, POR 
FALTA DE REPRESENTAÇÃO OPORTUNA DA OFENDIDA. (...) 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO.
RECURSO DESPROVIDO.
1.  A representação do ofendido - condição de procedibilidade da 
ação penal pública condicionada - prescinde de rigor formal, sendo 
suficiente a demonstração inequívoca da parte interessada de que 
seja apurada e processada a infração penal.
2. O direito de agir não resta fulminado pela decadência se a 
representação para a ação penal pública condicionada ocorre 
tempestivamente pelo ofendido, ou seja, dentro do prazo de 6 
meses após o conhecimento da autoria do crime.
(...)
5. Recurso desprovido.
(RHC 42.029/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 26/08/2014, DJe 02/09/2014)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. NÃO 
CABIMENTO. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. AUSÊNCIA DE 
CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO. 
AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA À REPRESENTAÇÃO. 
REPRESENTAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE DE RIGOR FORMAL. 
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. ILEGALIDADE INEXISTENTE.
1. Não é cabível a utilização do habeas corpus como substitutivo do 
recurso adequado. Precedentes.
2. Esta Corte Superior de Justiça já pacificou o entendimento no 
sentido de que a representação da vítima ou de seus 
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representantes legais para a investigação ou deflagração de ação 
penal, nos casos em que esta é condicionada àquela manifestação, 
não exige nenhum rigor formal, bastando a demonstração 
inequívoca do interesse em iniciar a persecução penal.
(...)
7. Habeas corpus não conhecido.
(HC 238.111/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 
TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 16/05/2013)

Idêntica compreensão é obtida nos precedentes da Suprema Corte:

Recurso ordinário em habeas corpus. 2. Penal e Processo Penal. 3. 
Assédio Sexual. Representação feita mediante o comparecimento 
da vítima à delegacia para registrar a ocorrência. 4. Jurisprudência 
desta Corte no sentido de que a representação nos crimes de ação 
penal pública condicionada prescinde de qualquer formalidade. 
Precedentes. 5. Ausência de constrangimento ilegal. Recurso a que 
se nega provimento. 
(RHC 123086, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda 
Turma, julgado em 09/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-192 DIVULG 01-10-2014 PUBLIC 02-10-2014) 

EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 
ESTUPRO. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ÇÃO 
PENAL PÚLICA CONDICIONADA. VALIDADE DA 
REPRESENTAÇÃO REALIZADA PELO PAI DA MENOR E DA 
DECLARAÇÃO DE POBREZA APRESENTADA. ATIPICIDADE DA 
CONDUTA. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. (...)  II - É firme a jurisprudência desta Corte no 
sentido de que a representação nos crimes de ação penal pública 
condicionada prescinde de qualquer formalidade, bastando o 
elemento volitivo. Precedentes. III - No caso dos autos, a 
representação foi realizada pelo genitor da vítima que manifestou a 
vontade de propositura da ação penal, sendo desnecessária 
posterior ratificação quando a vítima atingir a maioridade. (...) VI - 
Recurso improvido. 
(RHC 99086, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 
Turma, julgado em 03/08/2010, DJe-154 DIVULG 19-08-2010 
PUBLIC 20-08-2010 EMENT VOL-02411-03 PP-00524) 

No caso dos autos, consoante o documento de fl. 7 do Apenso 1, a vítima 

requereu a instauração de inquérito policial contra o acusado, seu filho, com relação aos 

fatos registrados no boletim de ocorrência.

O simples fato de haver na referida declaração a ressalva de que se 

estaria diante de crime de ação penal privada, com a advertência de que o ofendido 

deveria ingressar com a respectiva queixa-crime no prazo de 6 (seis) meses contados 
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a partir daquela data, não induz à conclusão de que a vítima não teria o desejo de ver o 

acusado processado, ou de que teria sido levada a erro pela autoridade policial em 

razão de sua idade.

Da mesma forma, o só fato de a vítima haver procurado a Defensoria 

Pública no curso da ação penal solicitando assistência jurídica para seu filho, o ora 

recorrente, não significa que tenha se retratado tacitamente da representação 

anteriormente formulada, já que a vontade de que o acusado responda criminalmente 

pelos fatos não se confunde com o ânimo, inclusive justificada pela relação entre 

ambos existente, de que seja adequadamente defendido durante a persecução criminal.

Irretocável, por conseguinte, o aresto objurgado, no qual se consignou 

que, além de as circunstâncias concretas não autorizarem o reconhecimento da 

retratação da vítima, e de esta não haver sido formalizada quer extrajudicialmente, quer 

em juízo, "a denúncia já foi oferecida, o que torna a representação irretratável, a teor do 

que dispõe o art. 25 do Código de Processo Penal e o art. 102 do Código Penal" (e-STJ 

fl. 46).

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.

É o voto.
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votaram com o Sr. Ministro Relator.

Documento: 1359316 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 29/10/2014 Página  10 de 4


